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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAT DE RONDOúNDIA

Gêstão 2021-2024

DEC ETO N"27 1 24.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MU}IICIPAL OE RONDOúNDWMT, JOSÉ GUEDES DE
souZA, no uso de suas atribuiçoes regais que lhe confere o artigo 70, inciso il oa Leiórgãnúã vun-nipar,

DE 03 DE ABRrL DE 2024.

PODER EXECUTIVO

Exonera GUSTAVO DE SOUZA CAVALCANTE do cargo
político de Secretário Municipal de Saúde.

DECRETA:

AÉ 1o. Exonera GUSTAV0 DE souzA CAVALCANTE do cargo político de secretário Municipal de

Art 2'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Art 3". Revogam,se as disposiçôes em contrário.

RondolândiaiMT, 03 de abrit de 2024.

Saúde

Gu edes Souza
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